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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0204l,2O21

Florianópolis, 5 de maio de

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0287.812020, que 'Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual

de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade

competente, em razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus

tutores", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

-7Ê*^ Z"-r'-
Marlise"Furtado Arruda Rámos Burger

Coordenadora de Expediente
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Gabinete Deputado Marcius Machado
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Ofício GPS/DL/ 0344 12021

Florianopolis, 5 de maio

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZSCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0287.812020, que 'Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual

de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade

competente, em razâo de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus

tutores", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.
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Ofício GPS/DL/ 0330 12021

Florianópolis, 5 de maio de

llustríssima Senhora

HELIETE MARLY FILOMENO LEAL

Presidente da Associação Catarinense de Proteção aos Animais (ACAPRA)

Nesta

Senhora Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0287.812020, que "Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual

de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade

competente, em razâo de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus

tutores", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

ALBA

Secretário
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DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL.10287.812020 para a Senhora Deputada Paulinha, para exarar
relatório conforme prazo reg imental.

Sala da Comissão, em 21 de ju4ho de 2021

Soares
Secretaria
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